
pREFETTURA Do MuNrcÍpro up ¡u¡rurÍ

DECRETO N".30.760. DE 15 DE DEZEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFErro ¡o rr{ut{rcÍpro DE Jr.rNDrAr,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs arrueulçÖns LEcArs
ESIECIALMENTE AS eue LHE s.Ã,o coNFpRIDAS IELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4., $ 1", /

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA o¡ cRÉotro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR
axuraçÄo ou ooreçÃo pARA coBERTURA DE DESpESAS coM pAGAMENTo DE TARIFAS
geNcÁzues REFERENTEs AS oBRAS DE coNSTRUÇöps Nos coMpLEXos EDUcAcIoNAIS,
CULTURAIS E ESPORTIVOS.

REF. sollcrrAÇ.Ä,o r,a6e - r-TNTDADE og cssrÄo DE EspoRTE E LAZER

PEDIDo 3,755 REQUISIÇÄO REMANEJAMENTo

DECRETA

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡LrNtcÍpIo, utr¡ cnÉplro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 5.000,00 (crNco MrL REArs) NA(s) DorAçÄo1Öns¡;

23.01.27.8t2.0192,ts45 coNsrRucÄo EAMpLTAC.Äo oos coMpt,Exos EDUcAcIoNArs CULTUF
4,4.90.39,00 ourRos sERV TERcErRos-pESSoA JURÍolc¡,

OOOO PROPRIA

5.000,00

TOTAL....R$ 5.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉono DE eun TRATA o ART. l" r'AR-sE-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - aNul.rçÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) uouçÃo1oEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

23.01.27 .812.01 92.1 5 4 s

4.4.90.51.00
0000

TOTAL....R$ 5.000,00 )

R$

coxsrRuc.Åo E AMpLrAc,Ã,o oos coMpt,nxos EDUCAcroNArs culTr
oBRAs n Nsrelecôes
PROPRIA

Rs 5,000.00

ART. 3o - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt,tceÇÃo.
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LUTZ

GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MIJNICIPIO DE JT]NDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
UM. )

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVIL

Decreto N.
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